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DECRETO 683-2026 DE 01 DE JUNHO DE 2026

“Institui a gestão democrática do ensino público muni-
cipal e estabelece critérios técnicos, de mérito e de de-
sempenho para a seleção ao cargo de diretor escolar
para atuação no âmbito das escolas municipais de Ca-
atiba-Ba e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAATIBA, Estado da Bahia, no uso das suas atribuições legais, con-
feridas pela Lei Orgânica do Município, e,
Considerando o disposto na lei 15.388/2026 que estabelece o Plano Nacional de Educação;
Considerando o Plano Municipal de Educação, lei 70/2015, no artigo 2°, e na Meta 19, estabelece que a
organização da gestão educacional e a gestão escolar tenha como base na gestão democrática, constitu-
indo-se um Plano de Estado que se amplia nos Sistemas de Educação de todas as esferas governamentais.
Considerando a necessidade de estabelecer, nas instituições de ensino, progressiva autonomia pedagó-
gica, administrativa e financeira;
Considerando o disposto nos incisos V e VI, do art. 206 da Constituição da República Federativa do
Brasil.
DECRETA:
Art. 1º. Fica instituída a gestão democrática do Ensino Público Municipal e estabelece critérios técnicos,
de mérito e de desempenho para a seleção ao cargo de Diretor Escolar para atuação no âmbito das esco-
las municipais de Caatiba-Ba.
Parágrafo Único. A gestão democrática e a participação da comunidade escolar nos processos pedagó-
gicos da rede municipal de ensino de Caatiba-Ba dar-se-á na forma deste decreto.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 2º. A gestão democrática do ensino é considerada como um conjunto de práticas dialógicas que
acontecem articuladamente em espaços pedagógicos coletivos, voltada para a melhoria dos resultados de
aprendizagem do aprimoramento das políticas municipais, estaduais e nacionais.
Parágrafo Único. As unidades escolares públicas vinculadas ao Sistema Municipal de Ensino de Caa-
tiba-Ba deverão organizar e efetivar seu planejamento considerando como princípio da gestão democráti-
ca do ensino, preceituada no art. 206, inciso VI, da Constituição Federal.
Art. 3º. A gestão democrática do ensino público municipal é compreendida como a tomada de decisão
conjunta quanto ao planejamento, organização, execução, acompanhamento e avaliação das questões
administrativas, pedagógicas e financeiras envolvendo a participação da comunidade escolar e será exer-
cida na forma da lei, obedecendo aos seguintes princípios e finalidades:
I. elaboração do Plano de Gestão pelo proponente;
II. participação da comunidade escolar, por meio de órgãos colegiados, na escolha do Plano de Gestão da
escola pública municipal;
III. transparência e ética nos procedimentos pedagógicos, administrativos e financeiros;
IV. respeito à pluralidade e à diversidade nas escolas públicas municipais;
V. autonomia nas escolas públicas municipais nos termos da legislação;
VI. transparência da gestão educacional do Sistema Municipal de Ensino;
VII. garantia da qualidade social traduzida pela busca constante do pleno desenvolvimento da pessoa do
preparo para o exercício da cidadania e do mundo do trabalho;
VIII. criação de um ambiente seguro e propício ao aprendizado a construção do conhecimento e à disse-
minação da cultura;
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IX. cumprimento da proposta curricular expressa nas diretrizes curriculares do Município de Caatiba-Ba;
X. valorização dos profissionais da educação;
XI. eficiência no uso dos recursos materiais e financeiros;
XII. liberdade de organização dos segmentos da comunidade escolar na forma de conselhos escolares, de
associações de pais e professores e de grêmios estudantis;
XIII. promoção do respeito mútuo entre as pessoas e compreensão da origem dos problemas e conflitos,
construindo soluções alternativas em diálogo com todas aspartes interessadas com a escuta ativa e argu-
mentação;
XIV. compromisso com a implementação das metas e estratégias do Plano Municipal de Educação de
Caatiba-Ba;
XV. reconhecimento da escola como integrante de uma rede municipal de ensino como foco no sucesso
do estudante e comprometimento com os resultados;
XVI. cumprimento da carga horária prevista na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional de, no
mínimo,

duzentos dias letivos e de oitocentas horas ano; e
XVII. participação da comunidade escolar na elaboração e atualização do Projeto Político Pedagógico
(PPP).
§ 1º. As unidades de ensino municipal serão instituídas como órgãos relativamente autônomos, dotados
de autonomia na gestão administrativa, pedagógica e financeira, em consonância com a legislação espe-
cífica de cada setor.
§ 2º. Todas as unidades municipais de ensino estão submetidas ao titular da Secretaria Municipal de Edu-
cação e ao Chefe do Executivo Municipal, na forma da legislação municipal vigente.
Art. 4º. Para fins deste Decreto, consideram-se:
I. unidade municipal de ensino: espaço público, onde são atendidos alunos da rede municipal de ensino
nas etapas da Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação de Jovens e Adultos;
II. conselho escolar: grupo composto por representantes de todos os segmentos da comunidade escolar e
conforme estabelece o regimento interno do conselho escolar de cada unidade municipal de ensino;
III. comunidade escolar: grupo composto por:
a) diretores e vice-diretores das respectivas unidades municipais de ensino;
b) secretários escolares em exercício nas respectivas unidades municipais de ensino;
c) coordenadores pedagógicos em exercício nas respectivas unidades municipais de ensino;
d) docentes efetivos e contratados em exercício nas respectivas unidades municipais de ensino;
e) demais servidores efetivos e contratados em exercício nas respectivas unidades municipais de ensino;
f) pais, mães e/ou responsáveis legais pelos alunos regularmente matriculados nas respectivas unidades
municipais de ensino;
g) alunos regularmente matriculados nas respectivas unidades municipais de ensino.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS DA GESTÃO DEMOCRÁTICA DO ENSINO PÚBLICO

Art. 5º. A gestão democrática do ensino público municipal de Caatiba-Ba seguirá o princípio inscrito no
art. 206, inciso VI, da Constituição Federal, no art. 14 da Lei Federal nº 9.394/1996, bem como a Lei
Federal nº 14.113/2020 e a Lei Federal nº 14.276/2021, será exercida na forma deste Decreto, obedecen-
do aos seguintes preceitos:
I. participação da comunidade escolar na definição e na implementação de decisões pedagógicas, admi-
nistrativas e financeiras, por meio de órgãos colegiados;
II. respeito à pluralidade, à diversidade, ao caráter laico da escola pública e aos direitos humanos em to-
das as instâncias da rede municipal de ensino público;
III. autonomia das unidades municipais de ensino, nos termos da legislação, nos aspectos pedagógicos,
administrativos e financeiros;
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IV. transparência da gestão educacional da rede municipal de ensino público, em todos os seus níveis,
nos aspectos pedagógicos, administrativos e financeiros;
V. garantia de qualidade social, traduzida pela busca constante do pleno desenvolvimento da pessoa, do
preparo para o exercício da cidadania e da qualificação para o trabalho;
VI. democratização das relações pedagógicas e de trabalho e criação de ambiente seguro e propício ao
aprendizado, à construção do conhecimento e a disseminação da cultura;
VII. valorização dos profissionais da educação;
VIII. eficiência no uso dos recursos destinados ao ensino;
IX. obter melhorias na gestão, na aprendizagem com redução das desigualdades e evolução dos indica-
dores, nos termos dos sistemas nacionais de avaliações da educação básica, objetivos estes que são de
primordial cumprimento, para que às redes públicas de ensinos tenham direito ao recebimento da com-
plementação (VARR), com fulcro nos arts. 5º e 14 da Lei Federal nº 14.113/2020 e da Lei Federal nº
14.276/2021 que regulamentam o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), de que trata o art. 212-A da Constituição Fede-
ral.

CAPÍTULO III
DA AUTONOMIA NA GESTÃO DEMOCRÁTICA DO ENSINO PÚBLICOMUNICIPAL

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 6º. A gestão democrática do ensino público municipal será efetivada por intermédio dos seguintes
mecanismos de participação, a serem regulamentados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, no que
couber:
I. instâncias colegiadas da gestão municipal de educação:
a) Conferência Municipal da Educação;
b) Fórum Municipal de Educação;
c) Conselho Municipal de Educação;

d) Conselho Municipal do CACS/FUNDEB;
e) Conselho Municipal da Alimentação Escolar-CAE;
f) Fundo Municipal de Educação;
II instância colegiada da gestão escolar municipal:
a) Conselho Escolar.
Art. 7º. A legislação específica disporá sobre a criação, composição, estrutura, organização, funciona-
mento e competências dos mecanismos de participação que constituem as instâncias colegiadas da gestão
municipal de educação e as instâncias colegiadas da gestão escolar municipal.

CAPÍTULO IV
DA AUTONOMIA DA ESCOLA PÚBLICA

SEÇÃO I
DA AUTONOMIA DA GESTÃO PEDAGÓGICA

Art. 8º. Cada unidade municipal de ensino deverá formular, atualizar e implementar seu projeto político-
pedagógico, em consonância com as políticas educacionais vigentes, as normas e diretrizes da rede pú-
blica de ensino de Caatiba-Ba.
Parágrafo Único. Cabe à unidade municipal de ensino, considerada a sua identidade e de sua comuni-
dade escolar, articular o projeto político-pedagógico, de acordo com o Plano Municipal de Educação em
vigor.
Art. 9º. A autonomia da Gestão Pedagógica das unidades de ensino será assegurada:
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I. pela qualificação dos profissionais da educação nos diferentes níveis e áreas do conhecimento;
II. pelo acompanhamento da execução do Plano de Gestão da unidade municipal de ensino;
III. pela elaboração, atualização e implementação do Projeto Político Pedagógico (PPP);
IV. pela participação da comunidade escolar na elaboração e atualização do PPP, em consonância com a
política educacional vigente e as diretrizes da Secretaria Municipal de Educação e do Conselho Munici-
pal de Educação de Caatiba-Ba;
V. pelo cumprimento da legislação pertinente, incluindo orientações curriculares, metas e diretrizes ema-
nadas da Secretaria Municipal de Educação;
VI. pela realização do conselho de classe participativo, que será computado como dia letivo e deverá ser
composto por:
a) todos os professores de cada turma;
b) equipe gestora;
c) especialista em assuntos educacionais (quando houver);
d) representante dos pais ou responsáveis;
e) representante dos estudantes para as turmas a partir do 5º ano, escolhidos por seus pares, garantida a
representatividade de cada uma das turmas nos respectivos conselhos; e
f) professor do Atendimento Educacional Especializado (AEE) nas unidades municipais de ensino que
possuem esse profissional;
VII. pela articulação do Projeto Político Pedagógico (PPP) com as Diretrizes Curriculares do Município
e com o Plano Municipal de Educação em vigor; e
VIII. pela utilização de concepções, métodos e procedimentos pedagógicos aplicados às condições de
seus educandos e que resultem em maior eficácia e qualidade nos processos de ensino e aprendizagem.
Art. 10. A execução e a validade de qualquer projeto político-pedagógico ou de qualquer alteração na
estrutura e nas diretrizes pedagógicas das unidades escolares, fica condicionada ao processo de discussão
e oitiva, com a efetiva participação de toda a comunidade escolar, através de reuniões com o conselho
escolar da respectiva unidade municipal de ensino, que deverá ser aprovado e expedido relatório, após
discussão com a comunidade escolar.
Art. 11. A adoção, pela Secretaria Municipal de Educação, de quaisquer diretrizes, propostas ou plane-
jamento que definem a atuação pedagógica ou de reestruturação da rede de ensino ficam condicionadas
às normas e condições estabelecidas neste Decreto, sem prejuízo da legislação correlata vigente.
Art. 12. O Poder Executivo Municipal promoverá ações que visem ao aperfeiçoamento dos profissionais
que atuam nas escolas da rede pública municipal, mediante programas de formação continuada em ser-
viço, com objetivo de proporcionar a reflexão e a reorientação qualificada das práticas pedagógicas con-
siderando as diferentes realidades e especificidades, no sentido de uma educação de qualidade social.

SEÇÃO II
DA AUTONOMIA ADMINISTRATIVA

Art. 13. A autonomia administrativa das unidades municipais de ensino, observada a legislação vigente,
será garantida por:
I. formulação, aprovação e implementação do Plano de Gestão da unidade municipal de ensino;

II. gerenciamento dos recursos oriundos da descentralização financeira;
III. reorganização do seu calendário escolar, nos casos de reposição de aulas, conforme as orientações da
Secretaria Municipal de Educação e do Conselho Municipal de Educação.
Art. 14. A administração das unidades municipais de ensino será exercida:
I. pela Direção Escolar;
II. pelo Conselho Escolar.
Art. 15. A autonomia da gestão administrativa do estabelecimento de ensino será assegurada:
I. pela escolha de representantes de segmentos da comunidade no Conselho Escolar;
II. pela garantia de participação dos segmentos da comunidade nas deliberações do Conselho Escolar;
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III. pela participação do Conselho Escolar na elaboração do regimento escolar e na fiscalização da apli-
cação dos recursos geridos pelo Gestor de Escola.
Art. 16. Além das atribuições previstas na legislação municipal vigente, competem à Direção Escolar:
I. elaborar o plano operacional dos recursos financeiros da unidade municipal de ensino, em colaboração
com o Conselho Escolar, apresentando-o à supervisão
administrativa da Secretaria Municipal da Educação;
II. gerir a execução do plano operacional do estabelecimento, observando e fazendo observar os dispo-
sitivos deste Decreto, bem como os da Lei Federal nº 8.666/1993 e da Lei Federal nº 14.133/2021, no que
couber;
III. elaborar e submeter a prestação de contas da aplicação dos recursos financeiros recebidos ao conse-
lho escolar, para apreciação e parecer, encaminhando-a, posteriormente, à Secretaria Municipal de Edu-
cação;
IV. divulgar à comunidade escolar a movimentação financeira da unidade municipal de ensino;
V. dar conhecimento à comunidade escolar das diretrizes e normas emanadas dos órgãos do Sistema Mu-
nicipal de Ensino.

SEÇÃO III
DA AUTONOMIA FINANCEIRA

Art. 17. A autonomia da gestão financeira das unidades municipais de ensino de Caatiba-Ba será asse-
gurada pela administração dos recursos pela respectiva unidade executora, nos termos de seu projeto po-
lítico-pedagógico, do plano de gestão e da disponibilidade financeira nela alocada, conforme legislação
vigente, visando a melhoria da eficiência e da eficácia da manutenção das instalações escolares e para
qualificar o processo de ensino-aprendizagem.
Parágrafo Único. Entende-se por unidade executora da unidade municipal de ensino, a pessoa jurídica
de direito privado, sem fins econômicos, que tem por finalidade apoiar o estabelecimento de ensino no
cumprimento de suas respectivas competências e atribuições.
Art. 18. Constituem recursos das unidades executoras das unidades municipais de ensino os repasses de
recursos financeiros, as doações e subvenções que lhes forem concedidas pela União, Estado e Municí-
pio, por pessoas físicas e jurídicas, entidades públicas, associações de classe e entes comunitários, de
acordo com normatização e aprovação do Conselho Escolar da unidade municipal de ensino.
§ 1º. Os recursos repassados à unidade municipal de ensino são geridos pela sua Direção Escolar, com o
acompanhamento e fiscalização do Conselho Escolar respectivo e a supervisão da Secretaria Municipal
da Educação.
§ 2º. A execução das despesas com os recursos recebidos pelo estabelecimento de ensino, nos termos
deste Decreto, fica condicionada à realização de pesquisa de mercado, através da coleta de preços de, no
mínimo, três fornecedores ou prestadores de serviços distintos e do mesmo ramo de atividade, compro-
vadas em orçamentos por escrito, podendo ser dispensado, com justificativa, quando, pela urgência na
realização da despesa ou por restrições de mercado.
Art. 19. Compete à Secretaria Municipal da Educação:
I. estabelecer os procedimentos operacionais que assegurem o cumprimento deste Decreto;
II. orientar e capacitar as direções das unidades municipais de ensino no que concerne às normas gerais
que regem a execução, controle e prestação de contas de recursos financeiros públicos;
III. analisar e emitir parecer quanto ao mérito das prestações de contas dos recursos financeiros recebidos
pelas unidades municipais de ensino, disponibilizando-as aos órgãos de controle e incorporando-as a sua
própria prestação de contas.

CAPÍTULO V
DOS CRITÉRIOS TÉCNICOS DE MÉRITO E DE DESEMPENHO PARA O EXERCÍCIO DE

FUNÇÃO DE DIREÇÃO ESCOLAR
SEÇÃO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES



CNPJ.: 13856372/0001-66
Av. Francisco Viana, nº 07, cento, Caatiba-BA

Art. 20. A Direção Escolar é constituída pelas seguintes funções de magistério:
I. Diretor;
II. vice-Diretor.
Parágrafo Único. As funções de magistério de Diretor e vice-Diretor são de livre nomeação e exonera-
ção pelo Chefe do Executivo Municipal, observados os procedimentos e critérios estabelecidos neste
Decreto.
Art. 21. A Direção Escolar está diretamente subordinada à Secretaria Municipal de Educação, devendo
as ações ínsitas no Plano de Gestão estar em consonância com as prioridades da Política de Educação do
Município de Caatiba-Ba e com as diretrizes emanadas pela Secretaria Municipal de Educação.
Parágrafo Único. Qualquer membro da Direção Escolar que, no exercício de suas atribuições, agir de
forma dissociada ou contrária com as prioridades da Política de Educação do Município de Caatiba-Ba
com o Plano de Gestão da unidade municipal de ensino e/ou com diretrizes emanadas pela Secretaria
Municipal de Educação poderá ser passível de exoneração, através de instauração do devido processo e
assegurado a ampla defesa e contraditório, por ato do Chefe do Executivo Municipal.
Art. 22. A Direção Escolar deve pautar suas ações no respectivo Plano de Gestão, este representando um
compromisso com a unidade municipal de ensino que dirige e com a Secretaria Municipal de Educação,
servindo de base para a redefinição, junto à comunidade escolar, dos seus instrumentos de gestão.
Art. 23. A Direção Escolar, ao elaborar o seu Plano de Gestão, basear-se-á no diagnóstico da realidade
educativa e nos desafios da unidade municipal de ensino, devendo, ainda, constar as estratégias e metas
para a melhoria do índice de Desenvolvimento da Educação Básica – IDEB, assim como referências de
avaliações sistêmicas em nível estadual e nacional.
§ 1º. O Plano de Gestão também deverá conter:
I. o diagnóstico dos principais problemas pedagógicos, administrativos e estruturais da unidade munici-
pal de ensino;
II. as ações que a Direção Escolar planeja implementar, em busca de solução para os problemas diagnos-
ticados;
III. o detalhamento dos objetivos, das ações relacionadas e das metas a serem atingidas.
§ 2º. Ao elaborar o Plano de Gestão, a Direção Escolar deverá utilizar os elementos norteadores dispo-
nibilizados pela Secretaria Municipal de Educação.

SEÇÃO II
DA NOMEAÇÃO DO TITULAR DE DIREÇÃO ESCOLAR

Art. 24. A nomeação dos titulares de função de magistério de Diretor e de vice-Diretor das unidades mu-
nicipais de ensino de Caatiba-Ba dar-se-á pelo Chefe do Executivo Municipal e precederá a ordem das
seguintes etapas:
I. processo avaliativo;
Art. 25. Para assumir função de Direção Escolar, o servidor nomeado pelo Chefe do Poder Executivo
Municipal deverá preencher os seguintes requisitos cumulativos:
I. ser titular de cargo de provimento efetivo ou contrato temporário da
Carreira do Magistério Público Municipal de Caatiba-Ba;
II. possuir a habilitação mínima:
a) em curso de graduação em Pedagogia; ou
b) em curso de licenciatura plena;
III. ter experiência mínima de um ano no efetivo exercício da docência na Carreira do Magistério Público
Municipal de Caatiba-Ba;
IV. estar em efetivo exercício na rede escolar pública do Município de Caatiba-Ba, na data de instauração
do processo de indicação democrática;
V. apresentação prévia do plano de gestão escolar, no prazo estabelecido no edital de instauração do pro-
cesso avaliativo;
VI. ser pessoa idônea, sem antecedentes criminais comprovadas por meio de certidões criminais, expe-
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didas pelas varas Criminais da Justiça Estadual e da Justiça Federal;
VII. estar em pleno gozo de seus direitos políticos, comprovado por meio de certidão de quitação elei-
toral, expedida pelo Justiça Eleitoral;
VIII. não ter incorrido em penalidade administrativa, no exercício da função pública, em sindicância ou
processo administrativo disciplinar (PAD), nos dois anos anteriores à data de instauração do processo de
indicação democrática;
IX. ter disponibilidade de carga horária de quarenta horas, distribuída nos turnos de funcionamento da
unidade municipal de ensino.
Art. 26. Não poderão ser nomeados para a função de Direção Escolar o servidor que:
I. tenha sofrido sanção em razão de processo administrativo disciplinar, nos últimos cinco anos;
II. tenha sido condenado por sentença judicial transitada em julgado em processo judicial criminal ou por
ato de improbidade administrativa, nos últimos cinco anos;
III. não esteja em pleno gozo dos direitos políticos.
Art. 27. Durante o período em que estiver exercendo a função de Direção Escolar, será assegurada ao
servidor a jornada de trabalho integral de quarenta horas semanais.
Parágrafo Único. Ao término do período destinado ao exercício da função de Direção Escolar ou em
caso de destituição, o servidor retomará a sua jornada de trabalho de origem.

SEÇÃO III
DO PROCESSO AVALIATIVO

Art. 28. O processo de avaliação ocorrerá em duas fases, todas com caráter classificatório.
I. Análise do Currículo;
II. Apresentação do plano de gestão.
Parágrafo Único. O processo avaliativo tem como finalidade aferir e atestar a habilitação técnica mínima
necessária do servidor para o exercício das funções de Direção Escolar, com objetivo de favorecer o de-
senvolvimento da educação, provendo as unidades municipais de ensino com profissionais reconhecida-
mente
qualificados e tecnicamente habilitados para o desenvolvimento das políticas educacionais, priorizando a
capacidade de organizar, orientar e liderar as ações e processos desenvolvidos, com ênfase na aprendi-
zagem e formação dos estudantes.
Art. 29. O processo avaliativo deverá ser instaurado através de edital expedido pelo titular da Secretaria
Municipal de Educação, observando as disposições deste Decreto, devendo ser estabelecidas diretrizes,
normas e critérios indispensáveis a sua realização, bem como:
I. prazo e forma de inscrição dos servidores;
II. data do processo avaliativo;
III. forma de avaliação da habilitação apresentada pelos servidores;
IV. indicação dos servidores aptos para o exercício das funções de Direção Escolar;
V. procedimentos para interposição, tramitação e julgamento de recursos interpostos;
VI. ata geral da avaliação.
Parágrafo Único. O edital de que trata o “caput” deste artigo deverá ser publicado no órgão de imprensa
oficial do Município de Caatiba-Ba e nas respectivas unidades municipais de ensino, com antecedência
mínima de 15 dias do dia estabelecido para o início da inscrição ao processo avaliativo.
Art. 30. O processo avaliativo será executado pela Comissão Especial de Avaliação designada por ato do
titular da Secretaria Municipal de Educação e deverão observar, em sua composição, a seguinte represen-
tatividade:
I. três membros indicados pela Secretaria Municipal de Educação, devendo ser servidores efetivos em
exercício neste órgão;
II. três membros indicados pela entidade representativa dos profissionais do magistério, devendo ser ti-
tulares de cargo de provimento efetivo da Carreira do
Magistério Público Municipal de Caatiba-Ba.
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§ 1º. Compete à Comissão Especial de Avaliação:
a) receber e homologar as inscrições dos servidores, juntamente com a
documentação pertinente, na forma do edital de instauração do processo avaliativo;
b) realizar a avaliação das habilitações dos servidores, dentro das disposições previstas no edital de ins-
tauração do processo avaliativo;
c) encaminhar à Secretaria Municipal de Educação os relatórios contendo os resultados gerais das ava-
liações;
d) receber e julgar os recursos interpostos;
e) outras competências ou atribuições correlatas previstas no edital de instauração do processo avaliativo.
§ 2º. Ficam impedidos de integrarem a Comissão Especial de Avaliação:
I. os servidores inscritos no processo de avaliativo;
II. os cônjuges e os parentes consanguíneos até primeiro grau ou dos servidores inscritos no processo
avaliativo;
III. os diretores, vice-diretores e secretários escolares em exercício nas unidades municipais de ensino.
§ 3º. A Comissão Especial de Avaliação será presidida por um dos membros indicados pela Secretaria
Municipal de Educação, cabendo a vice-Presidência a um dos representantes da categoria dos profissi-
onais do magistério.
§ 4º. A Comissão Especial de Avaliação deverá estar instalada, preferencialmente, nas dependências da
Secretaria Municipal de educação, com antecedência de dez dias antes da publicação do edital de instau-
ração do processo avaliativo.
§ 5º. A Secretaria Municipal de Educação deverá colocar à disposição da Comissão Especial de Avali-
ação mobiliário, material, veículo e servidores em quantidade suficiente para a garantia da agilização e
da eficiência do processo avaliativo.
Art. 31. Será considerado apto ao exercício das funções de Direção Escolar o servidor que preencher
todos os requisitos ínsitos no art. 25 deste Decreto e que não se enquadrem em nenhuma das hipóteses
previstas no art. 26 deste Decreto.

SEÇÃO IV
DO PROCESSO AVALIATIVO E INDICAÇÃO

SUBSEÇÃO I
DO MANDATO E DA TRANSIÇÃO

Art. 32. Serão indicados os servidores que obtiverem a maior pontuação, de acordo os incisos I e II des-
critos no

art. 28 deste Decreto, conforme dispuser o edital de instauração do processo de indicação.
Parágrafo único: Em caso de empate entre os candidatos, o desempate será feito pela comissão, levando
em consideração critérios estabelecidos pelo Secretário Municipal de Educação.
Art. 33. Os servidores indicados em conformidade com o disposto no artigo anterior serão nomeados
pelo Chefe Executivo Municipal para exercerem as funções de Direção Escolar por um período de dois
anos.
§ 1º. Os servidores nomeados deverão tomar posse no primeiro dia útil do exercício seguinte ao exercício
em que foi realizada a indicação democrática.
§ 2º. Os servidores poderão ser nomeados para exercerem função de Direção Escolar por até dois perí-
odos sucessivos de dois anos, caso sejam novamente indicados.
Art. 34. Até o último dia útil do mês de dezembro do exercício em que foi realizada a indicação demo-
crática, os diretores deverão apresentar à Secretaria Municipal de Educação a prestação geral de contas,
bem como um relatório das atividades administrativas e pedagógicas desenvolvidas em sua gestão.
§ 1º. A prestação de contas, de que trata o “caput” deste artigo, compreende os aspectos administrativos e
pedagógicos seguintes:
I. financeiro;
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II. recursos humanos;
III. patrimônio e material;
IV. escrituração, vida escolar de alunos e arquivos;
V. legalização escolar, corpo técnico-administrativo e docentes;
VI. censo escolar;
VII. atividades pedagógicas desenvolvidas.
§ 2º. A não apresentação da prestação geral de contas pelo diretor no prazo estabelecido no “caput” deste
artigo, ou, ainda, a sua apresentação contendo irregularidades, constituirá infração disciplinar, punível na
forma que dispuser o Estatuto dos Servidores públicos Municipais de Caatiba-Ba, a ser devidamente apu-
rado por processo administrativo disciplinar, devendo ser assegurado ao servidor a ampla defesa e o con-
traditório, nos termos da legislação pertinente, sem prejuízo da aplicação de outras medidas e sanções
judiciais cabíveis.

SUBSEÇÃO II
DA VACÂNCIA E DAS SUBSTITUIÇÕES

Art. 35. Ocorrerá vacância do cargo por:
I. renúncia;
II. aposentadoria;
III. falecimento
IV. destituição ou exoneração.
§ 1º. Nos casos de vacância pela incidência de qualquer um dos incisos do “caput” deste artigo, o vice-
Diretor será nomeado pelo Chefe do Executivo Municipal para assumir a função de magistério de diretor
da unidade municipal de ensino, garantindo o cumprimento integral do período de que trata o “caput” do
art. 36 deste Decreto.
§ 2º. Se a unidade municipal de ensino tenha mais de um vice-diretor, em caso de vacância, será nome-
ado o vice-diretor que atenda à ordem dos seguintes critérios:
I. indicado como substituto legal no ato de registro da chapa;
II. o mais qualificado;
III. com maior tempo de efetivo exercício de função de magistério na unidade municipal de ensino;
IV.com maior tempo de efetivo exercício de função de magistério na Carreira do Magistério Público Mu-
nicipal de Caatiba-Ba.
Art. 36. Em caso de afastamento temporário do diretor e do vice-diretor, cujo períodos de exercício em
função de Direção Escolar ainda se encontram vigentes, deverão ser nomeados pelo Chefe do Executivo
Municipal os servidores indicados pela Secretaria Municipal de Educação, para assumirem “pro tempo-
re” a Direção Escolar da respectiva unidade municipal de ensino, até que cessem os motivos do afasta-
mento temporário.
Parágrafo Único. A escolha de que trata o “caput” deste artigo deverá observar a formação e os requi-
sitos exigidos no art. 25 deste Decreto e que não se e enquadrem em nenhuma das hipóteses previstas no
art. 26 deste Decreto.
Art. 37. Caso não seja possível o retorno do diretor e do vice-diretor afastados temporariamente e ocor-
rendo a vacância, conforme dispõe o artigo anterior, os servidores temporariamente nomeados de acordo
com o artigo anterior deverão ser nomeados definitivamente para complementarem o período restante.

CAPITULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 38. O processo de indicação democrática de que trata este Decreto somente será realizado nas uni-
dades municipais de ensino que forem legalmente criadas e devidamente credenciadas ou autorizadas
perante o Conselho Municipal de Educação.
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Parágrafo Único. Os diretores e os vice-diretores das unidades municipais de ensino que não estiverem
de acordo com o “caput” deste artigo, serão indicados pela Secretaria Municipal de Educação e devida-
mente nomeados pelo Chefe do Executivo Municipal, observados os requisitos ínsitos no art. 25 deste
Decreto e que não se enquadrem em nenhuma das hipóteses previstas no art. 26 deste Decreto.
Art. 39. As unidades municipais de ensino recém-criadas, no início de seu funcionamento, deverão ter
seu diretor e vice-diretor nomeados pelo Chefe do Executivo Municipal, após indicação da Secretaria
Municipal de Educação, devendo ser observados os requisitos ínsitos no art. 25 deste Decreto e que não
se enquadrem em nenhuma das hipóteses previstas no art. 26 deste Decreto.
Art. 40. A Secretaria Municipal de Educação deverá promover a realização de cursos de formação con-
tinuada em Gestão Escolar, a fim de contribuir para a formação e a integração dos gestores das unidades
municipais de ensino e demais servidores da Carreira do Magistério Público Municipal de Caatiba-Ba,
respeitando a limitação de vagas.
Art. 41. Este Decreto aplica-se a todas as unidades de ensino, de todos os níveis, mantidas pelo Muni-
cípio de Caatiba-Ba.
Parágrafo Único. As unidades municipais de ensino que vierem a ser criadas após a publicação deste
Decreto, deverão se adequar no prazo máximo de dois anos, contados da data da publicação do ato de
autorização do seu funcionamento.
Art. 42. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as demais dis-
posições anteriores em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE CAATIBA, Estado da Bahia, em 21 de maio de 2026.

HUMBERTO DE ALMEIDA ANTUNES
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 02 DE 27 DE MAIO DE 2026

Institui a Comissão Gestora Municipal
destinada a subsidiar o Fórum Municipal
de Educação no processo de elaboração
do Plano Municipal de Educação de
Caatiba para o decênio 2026 – 2036 e dá
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 211, § 3º, da Constituição Federal do Brasil, de 05 de outubro de
1988 e no art. 81, da Lei Orgânica De Caatiba, de 04 de janeiro de 2002.

CONSIDERANDO as disposições da Lei n.º 70, de 19 de junho de 2015, que dispõe
sobre o Plano Municipal de Educação de Caatiba (PME), com diretrizes, metas e
estratégias fixadas para o período 2015-2025;

CONSIDERANDO a Lei n.º 15.388, de 14 de abril de 2026, do Plano Nacional de
Educação (PNE) para o decênio 2026-2036;

CONSIDERANDO que a elaboração do plano decenal deve ocorrer de forma
articulada entre os diversos órgãos públicos e organizações representativas
integrantes do sistema de educação e entidades.

RESOLVE:

Art. 1º. Instituir a Comissão Gestora do Plano Municipal de Educação de
Caatiba – PME, destinada a subsidiar o Fórum Municipal de Educação no processo
de elaboração do Plano Municipal de Educação de Caatiba para o decênio 2026 –
2036.

Art. 2º. A Comissão Gestora do Plano Municipal de Educação – PME será composta
pelos seguintes membros:

I – Representantes da Secretaria Municipal de Educação (SMED)
a) Odair José Silva Lima (titular)
b) Idelício dos Santos Almeida (suplente)

II – Representantes do Fórum Municipal de Educação (FME)
c) Josiene Silva Lima (titular)
d) Eliete Cruz Silva (suplente)
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III- Representantes do Conselho Municipal de Educação (CME)
e) Anderson de Jesus Almeida (titular)
f) Edicarlos Rodrigues da Silva (suplente)

IV - Representantes do Legislativo Municipal
g) Jurandir Francisco de Sousa (Titular)
h) Gileno Roldão Neres (Suplente)

Art. 3º. Compete à Comissão Gestora do Plano Municipal de Educação de
Caatiba – PME:

I- elaborar o cronograma e a metodologia dos trabalhos;
II- coordenar os estudos educacionais para a elaboração do diagnóstico da educação

do Município de Caatiba;
III- mobilizar instituições, órgãos e setores educacionais para o levantamento de

dados a fim de subsidiar a elaboração do Plano Municipal de Educação de Caatiba,
tendo como referência o diagnóstico educacional e as metas do Plano Nacional de
Educação - PNE;

IV- auxiliar o FME na organização e realização de consultas públicas, seminários
e audiências, quando necessário;

V- assessorar o FME na organização e realização da Conferência Municipal de
Educação;

VI- sistematizar o documento referência a ser encaminhado para apreciação do FME;
VII- criar, orientar e promover a formação de comissões técnicas, quando necessário,

para debater as propostas do texto-base do Plano Municipal de Educação;
VIII- consolidar e apresentar a proposta Final do Plano Municipal de Educação.
IX- validar a versão final do texto-base e submetê-lo ao Poder Executivo para

aprovação;
X- acompanhar o trâmite do Projeto de Lei do Plano Municipal de Educação na Câmara

de Vereadores de Caatiba.

Art. 4º. A Comissão Gestora deverá se reunir periodicamente, conforme definido em
calendário, para o cumprimento de suas atribuições.

Parágrafo Único. As deliberações serão registradas em atas assinadas pelos
membros presentes e submetidas à analise e aprovação do Fórum Municipal de
Educação.

Art. 5º. A comissão será coordenada por Odair José Silva Lima, membro e
representante da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 6º. A Comissão Gestora poderá convidar especialistas e técnicos com
conhecimentos pertinentes para colaborar com os trabalhos sobre o tema em pauta.

Art. 7º. As atividades dos integrantes da Comissão Gestora do Plano Municipal de
Educação de Caatiba não serão remuneradas e serão desempenhadas sem
prejuízo das atribuições decorrentes do cargo ou função que ocupem.
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Art. 8º. A Secretaria Municipal de Educação de Caatiba prestará o apoio técnico,
administrativo e logístico necessário ao funcionamento da Comissão de que trata
esta Portaria, observando a disponibilidade financeira e demais normas legais.

Art. 9º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.

Dê-se ciência.
Publique-se.
Cumpra-se.

Caatiba - Bahia, 27 de maio de 2026

Cleber de Sousa Silva
Secretário Municipal de Educação

Decreto 614/2025









  

 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAATIBA-BA 
Rua Augusto Ásterio, s/nº, CEP: 45130-00, Caatiba-BA 
Decreto de nº 600/2024 

 

Parecer Nº 003/2026 

Órgão: Conselho Municipal de Educação de Caatiba – BA 

Interessado: Secretaria Municipal de Educação de Caatiba 

Assunto: Análise e Apreciação da Proposta de Reformulação do Formato de Avalição do 

SELO Caatiba 2026. 

O Conselho Municipal de Educação de 

Caatiba, no uso de suas atribuições legais e 

normativas, após análise da proposta 

apresentada pela Secretaria Municipal de 

Educação referente à reformulação do formato 

de avaliação do SELO Caatiba 2026, 

manifesta-se favoravelmente à sua apreciação 

e implementação. 

 

I – RELATÓRIO 

A Secretaria Municipal de Educação de Caatiba encaminha a este Conselho a Proposta de 

Reformulação do Formato de Avalição do SELO Caatiba 2026, constituída pelo Parecer 

CME/Caatiba nº 001/2025 Aprovação do documento, normativo que institui o programa de 

gratificação do SELO Caatiba. 

Considerando a necessidade de atualização dos instrumentos avaliativos, visando maior 

transparência, eficiência, equidade e alinhamento com as diretrizes educacionais vigentes, 

entende-se que a reformulação proposta contribuirá significativamente para o fortalecimento 

das práticas pedagógicas e para a valorização das unidades escolares e profissionais da 

educação envolvidos no processo. 

A proposta apresentada demonstra preocupação em tornar os critérios de avaliação mais 

objetivos, participativos e compatíveis com a realidade educacional do município, 

incentivando o desenvolvimento de ações pedagógicas inovadoras, o acompanhamento dos 

indicadores educacionais e a promoção da qualidade do ensino. 

Destaca-se, ainda, que o novo formato busca ampliar o caráter formativo da avaliação, 

priorizando não apenas resultados quantitativos, mas também aspectos relacionados à gestão 

pedagógica, inclusão, participação da comunidade escolar, práticas exitosas e compromisso 

com a aprendizagem dos estudantes. 

 II – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A presente análise fundamenta-se nos seguintes dispositivos legais: 

 

 A apreciação se fundamenta na legislação educacional brasileira, especialmente:  

 Constituição Federal de 1988;  
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 Lei nº 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB);  

 Decreto 11.556 de 12 de junho de 2023, que institui o Compromisso Nacional Criança 

Alfabetizada; 

 Regimento Interno do Conselho Municipal de Educação de Caatiba. 

III – DECISÃO 

Diante do exposto, este Conselho considera pertinente e adequada à proposta de reformulação 

do formato de avaliação do SELO Caatiba 2026, recomendando sua aprovação e posterior 

execução pela Secretaria Municipal de Educação, observando-se os princípios da legalidade, 

publicidade, transparência e participação democrática. 

Sala de Reuniões da Secretaria Municipal de Educação de Caatiba, 20 de maio de 2026. 

 

 

____________________________________ 

Anderson de Jesus Almeida 

Presidente do CME 
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